
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.435, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

INSTrruI, No Âtrnrro Do rvluxrcÍplo DE

MARECHAL FLORIANO-ES, A 'PRAÇA DO

EMnREENDEDoR', B oÁ ourRAS DrsposlÇÕBs.

o pREFEiro MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍRIro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica, por esta Lei, instituído no âmbito do Município de Marechal Floriano-ES, a

ooPraça do Empreendedor", que, dentre outros, visa à união do Empreendedorismo

Florianense, ern uln único lugar.

Parágrafo Unico A "Praça do Empreendedor", ora instituí da, rcahzar-se-á ao lado da Estação

Ferroviária de Marechal Floriano, às sextas-feiras, no horário de l6 às 22 horas.

Art.2" O evento a que se refere o artigo anterior, compreende a venda de bolos, doces, chopp,

comidas, churrasquinhos, refri gerantes e adesanatos, dentre outros.

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber

Art. 4o As despesas decorentes da execução da presente Lei cor-rerão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5o Esta Lei entrarâ em vigor a contar cle sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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